
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

 

AVISO DE PREGÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI 

DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

Aplicação Lei nº 14.133/21. 

 
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO - POR ITEM, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETOS MUNICIPAIS Nº 211/2023, DECRETOS MUNICIPAIS Nº 019/2023 P 
E DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
APLICÁVEIS, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO, CONFORME OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A 
SEGUIR DEFINIDOS, OBJETIVANDO OBTER A MELHOR PROPOSTA, OBSERVADAS AS DATAS E HORÁRIOS 
DISCRIMINADOS A SEGUIR: 
 
OBJETO:  O objeto da presente licitação é Registro de Preço para futura aquisição de equipamentos, mobiliários 
fisioterapêuticos e de hidroterapia, para a Clínica de Fisioterapia do Município de Esperança Nova/PR, Lei Federal 
nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 
 
Início das Propostas: Das 08:30h do dia 31/03/2026, até às 08:30h do dia 15/04/2026. 
Data e hora limite para Impugnação/Esclarecimento: dia 10/04/2026. 
Abertura das Propostas: Às 08:31h do dia 15/04/2026. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 15/04/2026 no site BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
( www.bnc.org.br ), horário de Brasília - DF 
Modo de Disputa: Aberto 
 
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO VALOR TOTAL: R$ 32.916,04 (Trinta e dois mil novecentos e dezesseis 
reais e quatro centavos). 
 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br), 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Esperança Nova 
(https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes ); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 E/OU no Portal BNC - BOLSA NACIONAL 
DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 
 
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na 
Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 – Esperança Nova-PR, E/OU por meio do Telefone (44) 3640-8000. 
 

Esperança Nova/PR, 23 de março de 2026. 
Everton Barbieri 

Prefeito Municipal 
 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes
http://www.bnc.org.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI 

DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM  

Aplicação Lei nº 14.133/21. 

 
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇO COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO - POR ITEM, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETOS MUNICIPAIS Nº 211/2023, DECRETOS MUNICIPAIS Nº 019/2023 P 
E DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
APLICÁVEIS, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO, CONFORME OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A 
SEGUIR DEFINIDOS, OBJETIVANDO OBTER A MELHOR PROPOSTA, OBSERVADAS AS DATAS E HORÁRIOS 
DISCRIMINADOS A SEGUIR: 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.bnc.org.br . O 
servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir 
as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a 
etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir 
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 
adjudicação e propor a homologação. 
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
Início das Propostas: Das 08:30h do dia 31/03/2026, até às 08:30h do dia 15/04/2026. 
Data e hora limite para Impugnação/Esclarecimento: dia 10/04/2026. 
Abertura das Propostas: Às 08:31h do dia 15/04/2026. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 15/04/2026 no site BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
( www.bnc.org.br ), horário de Brasília - DF 
Modo de Disputa: Aberto 
 
O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1.  O objeto da presente licitação é Registro de Preço para futura aquisição de equipamentos, mobiliários 
fisioterapêuticos e de hidroterapia, para a Clínica de Fisioterapia do Município de Esperança Nova/PR, Lei Federal 
nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 
 
1.2. A participação nesta licitação é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados 
(cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e pessoa física ou empresário individual enquadrados 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06), de acordo com o estabelecido no art. 48, I 
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2017. 
 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto Básico, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.4. O processo, em face da busca pela melhor proposta ao ente público, seguirá, no que couber pelas 
peculiaridades do objeto, os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 
da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital e seus Anexos, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 
 
1.5. O objeto é serviço/aquisição comum, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade são 
objetivamente definidos neste Edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado, tudo 
conforme o estudo técnico preliminar presente na fase interna deste processo e disponível aos interessados. 
 
1.6.  A formalização da presente demanda, com a justificativa de contratação através do Pregão Eletrônico, 
foi aferida pelo órgão responsável pelo planejamento conforme fluxo interno, tendo como o objetivo a 
racionalização das contratações, garantindo o alinhamento com o planejamento no que toca à elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 
 
1.7. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: https://bnc.org.br/ 
e https://www.esperancanova.pr.gov.br/  
 
1.8. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no BNC e as especificações 
constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  
 
1.9. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo 
telefone nº (44) 3640-8035.  
 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 
 

2.1. Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente constituídas, 

que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atenderem todas as exigências deste edital 

e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no sistema, apresentarem toda a documentação por 

ela exigida para respectivo cadastramento no sítio eletrônico Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS ( 

www.bnc.org.br ). 

2.2. Credenciamento: 

2.3. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de Licitações Portal BNC - 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS ( www.bnc.org.br ), que permite a participação dos interessados na modalidade 

LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.4. O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações Portal BNC - BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, no sítio eletrônico ( www.bnc.org.br ). 

https://bnc.org.br/
https://www.esperancanova.pr.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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2.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional 
de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
 
2.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos exigidos pela 
plataforma: 
 
2.7. Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 
 
2.8. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 
 
2.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante participante do certame, que 
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, a título de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de 
Compras. 
 
2.10. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um proponente, em cada 
Lote, neste Pregão realizado pelo Município de Esperança Nova-PR, sob pena de exclusão sumária das licitantes 
representadas. 

2.11. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

2.12. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.13. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema Eletrônico 

de Licitações Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.14. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2.15. Não poderão disputar esta licitação: 

2.15.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.15.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.15.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.15.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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2.15.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.15.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.15.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente edital de licitação; 

2.15.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

2.15.9. pessoas física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.15.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.17. O impedimento de que trata o item 2.16.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.18. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.16.4 e 2.16.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

2.19. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.20. O disposto nos itens 2.16.4 e 2.16.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.21. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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2.22. A vedação de que trata o item 2.17 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Red. 506         07.002.10.301.1019.2.127.4.4.90.52.00.00 – Fonte do recurso 303 
Red. 507         07.002.10.301.1019.2.127.4.4.90.52.00.00 – Fonte do recurso 100 

 
3.2 - Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis Orçamentárias 
Anuais. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.1 

deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 

de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora 

de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
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4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

4.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.13 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.2. “Valor unitário e total” 
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5.3.  “Marca” 

5.4. “Modelo” 

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.13. Os preços unitários e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais. 

5.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.15. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

5.16. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.17. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
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6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas, quando o Pregoeiro irá avaliar a aceitabilidade das 

propostas. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco 

reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

6.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.16. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.17. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate 

de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.25. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco 

por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.28. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
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Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.31. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.32. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.33. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

6.34. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.35. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.36. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.37. empresas brasileiras; 

6.38. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.39. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.40. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

6.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.42. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.43. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.44. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.45. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.46. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.47. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO. 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019 e atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.1.1. Sicaf; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria geral da União; 

(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep ) e; 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e 

no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da 

margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2.  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da proposta, desde 

que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta. 

7.12. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 
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8.  DA HABILITAÇÃO. 
 

8.1. Os documentos previstos nos tópicos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

8.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.8. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.8.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 2 [DUAS HORAS], prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão. 

8.9. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.8.1, poderá ser admitida, mediante 

decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de complementação de informações 

acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 horas [DUAS HORAS], para: 

8.9.1. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
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8.10. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.1. 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 

8.15. Exigências de habilitação 

8.15.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

8.15.1.1. Habilitação Jurídica: 

8.15.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.15.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.15.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.15.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.15.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.15.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.15.1.8. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

8.15.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.15.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.15.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15.2.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

8.15.2.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria/Divisão da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

8.15.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, (http://www.tst.jus.br), nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.15.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.15.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.15.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.15.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.15.4. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares Atestado de capacidade técnica de no 

mínimo 01 (um) contendo a mesma complexidade operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

http://www.tst.jus.br/
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8.15.5. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas:  

8.15.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.15.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.15.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

Justificativa: A exigência do Atestado de Capacidade Técnica de Pessoa Jurídica tem como finalidade comprovar 

que a empresa possui experiência prévia e aptidão técnica para executar o objeto contratado, assegurando a 

qualidade e a eficiência na prestação dos serviços. A apresentação deste documento é essencial para garantir que 

a futura contratada detenha experiência comprovada no ramo pertinente, evitando riscos de inadimplemento 

contratual e assegurando a eficiência, segurança e economicidade da contratação pública. Assim, a solicitação do 

atestado justifica-se pela necessidade de comprovar a capacidade técnica-operacional da empresa, garantindo 

que possui os meios e conhecimentos necessários para a execução adequada do objeto licitado. 

 

8.15.9. Comprovação da Condição De ME ou EPP  

8.15.9.1. Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente;  

8.15.9.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da 

condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a 

usufruir dos benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO V);  

 

8.15.10. Disposições gerais sobre habilitação: 

8.15.10.1. Declaração unificada, conforme documento (ANEXO IV) 

8.15.10.2. Procuração do representante do licitante para participar da licitação, da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame, acompanhados do correspondente documento, dentre os indicados na 

alínea "8.15.1.1", que comprove os poderes do mandante para a outorga, se for o caso. 

8.15.10.3. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem; 

8.15.10.4. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar 

de clausulas especificas deste edital, do próprio documento ou de lei especifica, será considerado o prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, a contar da data de sua expedição salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, 

para os quais não se exige validade. 

8.15.10.5. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão subscritos por seu representante ou 

procurador, com identificação clara do subscritor.  

8.15.10.6. Os documentos emitidos pela internet serão conferidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
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8.15.10.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.15.10.8. Atestado de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em 

nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.15.10.9. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 

respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.   

8.15.10.10. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma 

que não possa ser intendido. 

8.15.10.11. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 

protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 

prazo fixado.  

8.15.10.12. Os documentos serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua conformidade com os 

solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.  

8.15.10.13. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências 

do edital, ela será inabilitada. 

8.15.10.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa 

de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada. 

8.15.10.15. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, 

Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, verificando a aceitabilidade 

e procedendo a habilitação da licitante, na ordem de classificação. 

8.15.10.16. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligencia para complementação de informação em relação 

aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar os fatos existentes a época da abertura do 

certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

8.15.10.17. Estando a documentação de habilitação da licitante completar, correta, com observância de todos 

os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro(a) considerará a proponente habilitada e vencedora do 

certame. 

8.15.10.18.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente Edital. 

8.15.10.19. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos 

os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do 

certame, oportunidade na qual serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da 

referida. 

8.15.10.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.15.10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (CINCO) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

9.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado, conforme 

justificativa do ETP (estudo técnico preliminar), levando em considerações as devidas clausulas para sua efetiva 

renovação. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 

na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 
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10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.  DOS RECURSOS. 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes . 

 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, se for o caso. 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 

12.1.6 fraudar a licitação; 

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada, se for o caso; 

12.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes


 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

   ESTADO DO PARANÁ. 
 

 

 

 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% do valor do contrato 

licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados 

de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: sistema www.bnc.org.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
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13.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
14.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
14.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
14.10.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
14.11.1. A anulação do pregão induz à do Contrato. 
 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 
14.12. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 



 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

   ESTADO DO PARANÁ. 
 

 

 

 

 
14.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br, e também estará 
disponível no Portal de Transparência localizado no site do Município de Esperança Nova/PR, ou seja, 
http://www.esperancanova.pr.gov.br/, como também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com 
a Equipe de Pregão, no Endereço da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, sito à Avenida Juvenal Silva Braga, 
181, Centro, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 11:30 as 13:00 as 17:00, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
14.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE UNIFICADA; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 
ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ESPERANÇA NOVA/PR, 23 DE MARÇO DE 2026. 
 
 

 
EVERTON BARBIERI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bnc.org.br/
http://www.esperancanova.pr.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETIVO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preço para futura aquisição de equipamentos, mobiliários 

fisioterapêuticos e de hidroterapia, para a Clínica de Fisioterapia do Município de Esperança Nova/PR, Lei Federal 

nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 

 

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 1 1 

Tanque de hidroterapia destinado a 
tratamentos fisioterápicos de membros 
inferiores, confeccionado em aço inoxidável 
tipo 304, com espessura mínima de 1,27 mm, 
acabamento liso e polido, resistente à corrosão 
e de fácil higienização. Características mínimas 
exigidas: • Capacidade mínima de 240 litros; • 
Estrutura com formato ergonômico, adequada 
para imersão dos membros inferiores; • 
Guarnição protetora lateral, proporcionando 
conforto e segurança ao paciente; • Montado 
sobre rodízios com travas, permitindo 
movimentação e estabilidade; • Registro para 
escoamento da água na parte inferior; • 
Acompanha sistema de agitação por turbina, 
com altura regulável; • Ducha direcional ou jato 
direto, com pressão ajustável, conectada por 
mangueira metálica sifonada, em liga 
compatível com ASTM B-135 (Tomback ou 
equivalente); • Sistema de ajuste de aeração da 
água, controlando intensidade e fluxo; • Fluxo 
mínimo de água: 220 litros por minuto; • 
Alimentação elétrica: 127 Vca (monofásico) ou 
220 Vca (monofásico); • Frequência: 60 Hz (50 
Hz sob encomenda); • Consumo máximo: 800 
VA; • Motor: potência mínima de ½ HP, 3.450 
RPM, com lubrificação permanente; • Classe de 
proteção contrachoque elétrico: Classe I; • Grau 
de proteção da parte aplicada: Tipo B; • Sistema 
de segurança composto por disjuntor 
diferencial, protetor térmico e fusível para 
proteção do motor. 

R$ 10.441,46                            R$ 10.441,46                            

2 1 1 

Turbina destinada a equipamentos de 
hidroterapia e turbilhões fisioterápicos, 
utilizada para promover a circulação da água e 
gerar jatos direcionais controláveis durante os 
tratamentos de reabilitação física. O 
equipamento deve proporcionar fluxo 

R$ 11.484,59                           R$ 11.484,59                           
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constante e regulável de água, com controle de 
aeração, garantindo eficiência e conforto 
durante o uso terapêutico. Características 
técnicas mínimas: • Altura ajustável, permitindo 
adaptação a diferentes modelos e tamanhos de 
tanques de hidroterapia; • Ducha direcional e 
jato direto, com pressão regulável, 
possibilitando controle da intensidade e da 
direção dos jatos d’água; • Sistema de controle 
de aeração da água, permitindo ajuste da 
quantidade de bolhas e intensidade da 
hidromassagem; • Fluxo mínimo de água: 220 
litros por minuto; • Motor elétrico: potência 
mínima de ½ HP, 3.450 RPM, com lubrificação 
permanente; • Consumo máximo: 800 VA; • 
Alimentação elétrica: 127 Vca (monofásico) ou 
220 Vca (monofásico), conforme 
disponibilidade local; • Frequência de operação: 
60 Hz (50 Hz sob encomenda); • Classe de 
proteção contra choque elétrico: Classe I; • 
Grau de proteção da parte aplicada: Tipo B; • 
Dimensões aproximadas: 89 cm de altura × 27 
cm de diâmetro; • Compatibilidade: deve ser 
compatível com tanques e turbilhões de 
hidroterapia de padrão comercial; • Sistema de 
segurança composto por: o Disjuntor diferencial 
(proteção contrachoques elétricos); o Protetor 
térmico; o Fusível de proteção do motor. 

3 1 1 

Cadeira destinada ao uso em terapias de 
hidroterapia (turbilhões fisioterápicos), 
desenvolvida para proporcionar segurança, 
conforto e apoio ao paciente durante o 
tratamento de reabilitação de membros 
superiores ou inferiores. O equipamento deve 
permitir o posicionamento adequado do 
usuário durante o procedimento terapêutico. 
Características técnicas mínimas: • Estrutura 
fabricada em tubo de aço carbono com 
acabamento anticorrosivo (pintura epóxi) ou, 
opcionalmente, em aço inoxidável; • Assento 
giratório com regulagem de altura, permitindo 
o ajuste conforme o tanque e a estatura do 
paciente; • Apoios de braço em material 
resistente e de fácil higienização (plástico ou 
similar); • Base com quatro rodízios, sendo no 
mínimo dois com travas de segurança; • 
Revestimento do assento em material sintético 
tipo courvin, lavável e impermeável, disponível 
em cores variadas; • Peso aproximado: até 12 

R$ 4.245,36                            R$ 4.245,36                            
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kg; • Dimensões aproximadas: o Altura mínima: 
0,85 m o Altura máxima: 1,00 m o Assento: 0,45 
m (largura) × 0,42 m (profundidade). Finalidade 
do item: Utilizada em procedimentos de 
fisioterapia e reabilitação com turbilhão de água 
(hidroterapia), visando proporcionar apoio 
ergonômico e seguro ao paciente, melhorando 
o conforto e a estabilidade durante o 
tratamento. 

4 1 1 

Suporte metálico reforçado destinado à fixação 
e apoio de bolas suíças (bolas terapêuticas) 
utilizadas em fisioterapia, reabilitação, 
exercícios funcionais e atividades de 
alongamento. Projetado para armazenar uma 
ou mais bolas de forma segura, otimizando o 
espaço físico e mantendo o ambiente 
organizado e de fácil limpeza. Características 
técnicas mínimas: • Material: tubo metálico 
com diâmetro de 16 mm, confeccionado em aço 
carbono ou material equivalente de alta 
resistência; • Dimensões aproximadas: 60 cm 
(comprimento) × 38 cm (largura) × 9 cm (altura); 
• Estrutura reforçada, projetada para suportar o 
peso de uma ou mais bolas suíças de diferentes 
tamanhos, sem deformações; • Acabamento 
com pintura epóxi a pó, na cor branca, com alta 
resistência à oxidação e fácil higienização; • 
Fixação por meio de buchas e parafusos, 
devidamente inclusos, garantindo instalação 
segura em parede; • Superfícies lisas e sem 
rebarbas, de fácil limpeza e seguras ao toque; • 
Fácil instalação e manutenção, com estrutura 
firme e durável; • Design funcional que permite 
armazenamento elevado das bolas, evitando 
contato direto com o piso e ampliando a área 
útil do ambiente. 

 R$ 
716,67                        

R$ 716,67                        

5 1 2 

Lâmpada infravermelha desenvolvida para 
irradiação térmica do corpo humano, utilizada 
em procedimentos fisioterapêuticos e terapias 
por calor (termoterapia). O equipamento 
proporciona aquecimento localizado, 
promovendo melhora na circulação sanguínea, 
alívio de dores musculares, aumento da 
flexibilidade dos tecidos e aceleração do 
processo de cicatrização. Aplicação: Destina-se 
exclusivamente à irradiação do corpo humano 
com finalidade terapêutica. A exposição à 
radiação infravermelha promove transporte de 
calor para a pele e tecidos subjacentes, 

R$ 146,87        R$ 293,74 
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aumentando a irrigação sanguínea e 
estimulando o metabolismo local, contribuindo 
para o processo natural de recuperação. 
Indicações terapêuticas: • Alívio de dores 
musculares e articulares; • Redução de 
espasmos musculares; • Aceleração da 
cicatrização e reparação tecidual; • Melhoria da 
flexibilidade e mobilidade muscular; • Aumento 
da vascularização cutânea. Características 
técnicas mínimas: • Potência nominal: 150 W 
(±10%); • Tensão de alimentação: 110 V 
monofásica (ou 220 V, conforme necessidade); 
• Tipo: lâmpada incandescente refletora 
infravermelha; • Temperatura de operação: 
adequada para uso terapêutico controlado; • 
Base compatível: padrão E27; • Uso previsto: 
em suporte ou equipamento destinado à 
aplicação de termoterapia; • Certificação: 
produto com selo de conformidade INMETRO 
ou equivalente, conforme legislação vigente; • 
Vida útil mínima: conforme especificação do 
fabricante, não inferior a 1.000 horas; • Cor 
predominante: vermelha (vidro filtrante para 
radiação infravermelha). 

6 1 4 

Mini bicicleta ergométrica – cicloergômetro 
(pedalinho) 
Equipamento fisioterapêutico portátil 
destinado à realização de exercícios de 
membros inferiores e superiores, amplamente 
utilizado em programas de fisioterapia, 
reabilitação motora, fortalecimento muscular, 
melhora da mobilidade articular e 
condicionamento físico leve. O cicloergômetro 
proporciona movimentos cíclicos controlados 
que auxiliam na recuperação funcional, no 
ganho de resistência muscular e na melhora da 
circulação sanguínea, sendo especialmente 
indicado para pacientes em processo de 
reabilitação, idosos e pessoas com mobilidade 
reduzida. Destina-se à realização de exercícios 
terapêuticos ativos ou assistidos para membros 
inferiores e superiores, podendo ser utilizado 
no solo para exercícios de pernas ou sobre 
mesas e superfícies elevadas para exercícios de 
braços, permitindo ajuste do nível de esforço 
conforme o plano terapêutico e as condições 
físicas do paciente. É indicado para reabilitação 
motora, fortalecimento muscular progressivo, 
melhora da mobilidade e amplitude de 

 R$ 236,93   R$ 947,72  
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movimento articular, estímulo da circulação 
sanguínea periférica e condicionamento físico 
leve, especialmente para idosos ou pacientes 
em recuperação funcional. 
Equipamento compacto, portátil e de fácil 
transporte, com estrutura em aço ou material 
metálico de alta resistência e pintura 
eletrostática de alta durabilidade, devendo 
possuir sistema de regulagem de intensidade ou 
resistência mecânica, pedais ergonômicos com 
tiras ajustáveis para fixação dos pés ou das 
mãos, base com apoios antiderrapantes que 
garantam estabilidade durante o uso e 
funcionamento silencioso adequado para 
ambientes clínicos ou domiciliares. Deve possuir 
monitor digital multifuncional alimentado por 
bateria, com indicação mínima de tempo de 
exercício, número de pedaladas ou rotações, 
distância percorrida e estimativa de calorias. O 
equipamento deve possibilitar a realização de 
exercícios tanto para membros inferiores 
quanto superiores, sendo indicado para 
utilização em clínicas de fisioterapia, academias 
da terceira idade, unidades de saúde e 
ambientes domiciliares. 
Especificações técnicas mínimas: •tipo 
minibicicleta ergométrica ou cicloergômetro 
portátil; •estrutura metálica resistente; • 
sistema de regulagem de intensidade ou 
resistência; pedais com tiras ajustáveis; •base 
com apoio antiderrapante; •monitor digital com 
indicação mínima de tempo, • pedaladas, 
distância e calorias; •funcionamento 
•silencioso; •equipamento leve, •compacto e 
de fácil transporte; •suporte para exercícios de 
membros superiores e inferiores. •Garantia 
mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 
fabricação. 

7 1 6 

Mesa de cabeceira hospitalar aberta com 
gaveta 
destinada ao apoio e armazenamento de 
objetos pessoais de pacientes em ambientes 
assistenciais, como hospitais, clínicas, unidades 
de saúde e instituições de longa permanência. O 
mobiliário deve ser adequado para utilização 
em ambientes hospitalares, contribuindo para a 
organização de itens de uso pessoal e materiais 
de apoio ao atendimento, proporcionando 

 R$ 665,99   R$ 3.995,94  
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praticidade, segurança e facilidade de acesso ao 
paciente e aos profissionais de saúde. 
A estrutura deve ser confeccionada em aço 
carbono de alta resistência, com acabamento 
em pintura eletrostática a pó (epóxi), 
preferencialmente na cor branca, garantindo 
maior durabilidade, resistência à corrosão e 
facilidade de higienização, características 
essenciais para ambientes de assistência à 
saúde. O móvel deve possuir uma gaveta 
superior destinada ao acondicionamento de 
objetos pessoais do paciente e uma prateleira 
inferior aberta, também confeccionada em 
chapa metálica com acabamento em pintura 
epóxi, destinada ao apoio de utensílios e 
materiais de uso diário. 
A mesa deve apresentar estrutura estável, 
resistente ao uso contínuo e adequada para 
ambientes hospitalares, com bordas 
arredondadas que proporcionem maior 
segurança durante a utilização e facilitem o 
processo de limpeza e higienização. 
Especificações técnicas mínimas: •tipo mesa de 
cabeceira hospitalar aberta; •estrutura em aço 
carbono; • acabamento em pintura 
eletrostática a pó (epóxi); •uma gaveta superior 
para armazenamento de objetos; • uma 
prateleira inferior aberta; •estrutura resistente 
e de fácil higienização; •bordas seguras e 
acabamento adequado para uso em ambiente 
hospitalar. 

8 1 6 

Aparelho de pressão arterial digital automático 
de braço 
Equipamento digital destinado à medição não 
invasiva da pressão arterial, indicado para uso 
em unidades de saúde, clínicas, hospitais e 
também para acompanhamento domiciliar. O 
aparelho deve realizar medições automáticas da 
pressão arterial sistólica e diastólica, bem como 
da frequência de pulso, por meio de sistema 
automático de insuflação e desinsuflação da 
braçadeira, proporcionando praticidade, 
precisão e confiabilidade nos resultados. 
Deve possuir visor digital amplo de fácil leitura, 
com números grandes que permitam melhor 
visualização das informações apresentadas. O 
equipamento deve fornecer resultados precisos 
e confiáveis, incluindo recursos de cálculo da 
média das últimas medições, indicador de 

 R$ 131,76   R$ 790,56  
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classificação da pressão arterial conforme 
parâmetros da Organização Mundial da Saúde 
(OMS) e sistema de detecção de batimentos 
cardíacos irregulares (arritmia). 
O aparelho deve possuir memória interna com 
capacidade mínima para armazenamento de 
120 medições, distribuídas em pelo menos dois 
perfis de usuários, possibilitando o 
acompanhamento do histórico de aferições por 
mais de uma pessoa. Deve contar também com 
sistema de desligamento automático para 
economia de energia e indicador de bateria 
fraca. 
A braçadeira deve ser confeccionada em 
material livre de látex, adequada para uso 
adulto e confortável durante a medição. O 
equipamento deve apresentar funcionamento 
silencioso, operação simples e boa 
portabilidade, sendo acompanhado de estojo 
para transporte e armazenamento. 
Especificações técnicas mínimas:•tipo medidor 
digital automático de pressão arterial de braço; 
medição automática da pressão arterial 
sistólica, diastólica e da frequência cardíaca; • 
sistema automático de insuflação e 
desinsuflação; • visor digital amplo com fácil 
leitura; •memória mínima para 120 medições 
com suporte para dois usuários; cálculo da 
média das últimas medições; •indicador de 
classificação da pressão arterial conforme 
parâmetros da OMS; • detecção de batimentos 
cardíacos irregulares (arritmia); • desligamento 
automático; indicador de bateria fraca; • 
braçadeira adulto livre de látex; funcionamento 
silencioso e de fácil utilização. 
Acompanha no mínimo um aparelho digital 
automático de pressão arterial, • uma 
braçadeira adulto livre de látex, • um estojo 
para transporte, • quatro pilhas AA ou 
equivalente e um manual de instruções. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação. 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar e no presente Termo de Referência. 
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme DECRETO N° 

207/2023, de 08 de novembro 2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data contando no 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.5. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

1.6. Os produtos deverão ser de boa qualidade, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se 

espera, e atender às Normas do Código de Defesa do Consumidor. 

1.7. DA APRESENTAÇÃO DE PROSPECTO TÉCNICO E/OU CATÁLOGO 

O licitante detentor do menor preço dos itens deverá enviar, digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no site BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS ( www.bnc.org.br, no prazo de 02 (DUAS) horas, após 

solicitação do pregoeiro, juntamente com a proposta comercial, Prospecto Técnico e/ou Catálogo dos itens 

ofertado contendo todas as especificações técnicas, para análise e conferência, em conformidade com as 

especificações exigidas pelo edital. Sendo impressão do site oficial que conste foto e a prova dos requisitos 

munimos solicitados, indicando com clareza todas as informações do item a que se refere, demais informações 

estão na aceitação da proposta de preço, este deverá estar em língua portuguesa do Brasil. A avaliação dos 

prospectos e/ou catálogo, tem por finalidade verificar a conformidade da especificação técnica dos itens prevista 

no Anexo I deste Edital. 

É permitido o acompanhamento da avaliação por quaisquer interessados. 

Serão observados critérios objetivos, os quais estão descritos no Anexo I deste Edital. 

Será desclassificada a proposta do licitante que tiver o prospecto técnico e/ou catálogo do produto, divergente 

das especificações exigidas pelo edital. 

 Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitados os prospectos do segundo colocado e assim 

sucessivamente, obedecida a ordem de classificação das licitantes. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Esperança Nova – PR identificou a necessidade de aquisição de 

equipamentos, mobiliários e acessórios fisioterapêuticos e de hidroterapia destinados à complementação e 

estruturação da nova Clínica de Fisioterapia Municipal, recentemente construída, com o objetivo de assegurar 

sua adequada operacionalização e a prestação de atendimento eficiente, seguro e contínuo à população. 

A implantação da referida unidade tem como finalidade ampliar a oferta de serviços de reabilitação física e 

funcional no âmbito municipal, promover a recuperação da capacidade funcional dos pacientes e contribuir para 

a melhoria da qualidade de vida dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, mediante a disponibilização de 

tratamentos adequados, modernos e compatíveis com os protocolos terapêuticos adotados pela equipe técnica. 

Além da necessidade de equipar integralmente o novo espaço físico, levantamento técnico realizado pela equipe 

da Secretaria Municipal de Saúde constatou a existência de equipamentos antigos e desgastados, oriundos de uso 

prolongado em outras unidades de saúde, os quais apresentam obsolescência tecnológica, desgaste estrutural e 

desempenho insatisfatório, comprometendo a qualidade, a segurança e a efetividade dos atendimentos 

prestados. 

Dessa forma, parte dos itens a serem adquiridos destina-se também à substituição desses equipamentos, 

assegurando melhores condições de uso, maior confiabilidade operacional e maior segurança tanto para os 

profissionais quanto para os pacientes. 

http://www.bnc.org.br/
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A aquisição proposta visa atender às seguintes finalidades: 

• Assegurar o funcionamento integral da nova Clínica de Fisioterapia Municipal; 

• Substituir equipamentos antigos, obsoletos ou inadequados, garantindo maior qualidade, desempenho e 

segurança nos atendimentos; 

• Promover a modernização dos serviços de reabilitação física e funcional, incluindo procedimentos de 

hidroterapia; 

• Proporcionar melhores condições de trabalho aos profissionais de saúde e maior conforto aos pacientes; 

• Atender às diretrizes de estruturação da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS. 

A presente medida reforça o compromisso do Município de Esperança Nova – PR com a ampliação, qualificação 

e humanização dos serviços públicos de saúde, contribuindo diretamente para o fortalecimento da assistência 

fisioterapêutica municipal e para a recuperação funcional dos usuários atendidos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
 

A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos, mobiliários e acessórios fisioterapêuticos e de 

hidroterapia destinados à estruturação e complementação da infraestrutura da nova Clínica de Fisioterapia do 

Município de Esperança Nova – PR, garantindo condições adequadas para a realização dos atendimentos de 

reabilitação e tratamento fisioterapêutico da população. 

A contratação será realizada por meio de processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, com critério de 

julgamento pelo menor preço por item, considerando tratar-se de bens comuns, com especificações técnicas 

padronizadas e ampla disponibilidade no mercado. Tal modalidade assegura maior competitividade, 

transparência, economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

A solução contempla: 

• A definição clara das especificações técnicas dos equipamentos e mobiliários, de acordo com as necessidades 

funcionais da clínica; 

• A aquisição de equipamentos novos, modernos e de primeiro uso, destinados a atender às diferentes 

modalidades terapêuticas utilizadas na fisioterapia, como hidroterapia, termoterapia e cinesioterapia; 

• A substituição de equipamentos antigos e obsoletos por modelos atualizados, adequados às normas técnicas, 

de segurança e ergonomia vigentes; 

• A garantia mínima de 12 (doze) meses para todos os equipamentos adquiridos, contra defeitos de fabricação e 

funcionamento, sem ônus adicional para a Administração; 

• A prestação de assistência técnica durante o período de garantia, quando aplicável, assegurando a substituição 

ou reparo de eventuais defeitos identificados; 

• A entrega dos equipamentos no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente acondicionados 

e em perfeitas condições de uso, incluindo instalação e demonstração de funcionamento quando necessário; 

• A observância das normas técnicas aplicáveis, incluindo padrões da ABNT, ANVISA e demais regulamentações 

pertinentes, garantindo segurança, durabilidade e eficiência dos equipamentos fornecidos; 

• A possibilidade de subcontratação parcial, quando necessária e mediante prévia autorização da Administração, 

permanecendo a contratada responsável pela execução integral do objeto. 

Considerando que os equipamentos e mobiliários são essenciais para o início e funcionamento das atividades da 

nova Clínica de Fisioterapia, a solução proposta apresenta-se como a alternativa mais adequada e vantajosa para 

a Administração, pois permitirá a oferta de serviços de saúde com qualidade, segurança e eficiência, além de 
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contribuir para a modernização da infraestrutura da rede municipal de saúde e para a melhoria do atendimento 

prestado à população. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Critério de julgamento: O critério de julgamento a ser adotado no presente processo licitatório será o 

menor preço por item, conforme definido no edital e no Termo de Referência, considerando a natureza dos bens 

a serem adquiridos e a possibilidade de fornecimento por diferentes fornecedores, garantindo maior 

competitividade e economicidade à Administração Pública. 

4.2. Obrigações da contratada: A empresa contratada deverá cumprir integralmente as obrigações previstas 

no edital, seus anexos e na proposta apresentada, assumindo todos os riscos e custos decorrentes da execução 

do objeto. Entre suas responsabilidades, destacam-se: 

4.3. Executar o fornecimento dos equipamentos e mobiliários em conformidade com as especificações 

técnicas, prazos e locais definidos no Termo de Referência; 

4.4. Entregar os produtos acompanhados da respectiva nota fiscal, contendo informações sobre procedência, 

material de fabricação, número de série (quando aplicável), prazo de garantia e demais dados exigidos; 

4.5. Garantir que todos os produtos sejam novos, de primeiro uso, e atendam integralmente às normas 

técnicas e de segurança vigentes. 

4.6. Entrega dos produtos: A entrega dos itens deverá ser realizada diretamente pela empresa contratada no 

local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo vedada a transferência de responsabilidade para 

terceiros sem prévia autorização da Administração. 

4.7. Comunicação de impedimentos: Em caso de impedimentos que possam comprometer a entrega dos itens 

nos prazos estabelecidos, a contratada deverá comunicar formalmente à Administração, preferencialmente por 

meio eletrônico, apresentando justificativa devidamente fundamentada, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas no contrato. 

4.8. Responsabilidade pela qualidade dos produtos: A contratada será integralmente responsável pela 

entrega, qualidade, integridade e conformidade técnica dos equipamentos e mobiliários fornecidos, observando 

os prazos e condições estabelecidos no instrumento contratual, bem como garantindo o pleno funcionamento e 

a segurança no uso dos produtos adquiridos.                                            

4.9. Garantia dos equipamentos: Os equipamentos e mobiliários fornecidos deverão possuir garantia mínima 

de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contados a partir do recebimento definitivo pela Administração, 

sem qualquer ônus adicional para o Município. 

4.9.1. Durante o período de garantia, a contratada deverá responsabilizar-se pela substituição ou reparo de 

eventuais defeitos de fabricação, falhas ou irregularidades constatadas nos produtos fornecidos, no prazo máximo 

a ser definido no Termo de Referência, assegurando o pleno funcionamento dos equipamentos e a continuidade 

dos serviços prestados pela unidade de saúde. 

4.10. Indicação De Marcas E Modelos  
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4.10.1. Será admito a marca que atenda e respeitando os descritivos deste presente termo de referência, não 

será admitida a indicação ou vedação de marcas específicas, em observância aos princípios da isonomia, 

competitividade e impessoalidade, conforme previsto na legislação vigente, admitindo-se apenas a indicação de 

especificações técnicas mínimas necessárias ao atendimento das necessidades da Administração. 

 

4.11. Da exigência de amostra 

4.11.1. Não haverá exigência de amostras. 

 

4.12. Subcontratação 

4.12.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.13. Garantia da contratação 

4.13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
A aquisição de equipamentos, mobiliários e acessórios fisioterapêuticos e de hidroterapia destinados à nova 

Clínica de Fisioterapia Municipal de Esperança Nova – PR fundamenta-se na necessidade de estruturar 

adequadamente o novo espaço físico construído para ampliação da rede municipal de atenção à saúde, bem como 

na substituição de equipamentos antigos e desgastados anteriormente utilizados em outras unidades de saúde 

do Município. 

A implantação da nova clínica tem como finalidade aprimorar e expandir os serviços de reabilitação física e 

funcional, assegurando atendimento humanizado, seguro e eficaz à população usuária do Sistema Único de 

Saúde-SUS, em conformidade com as diretrizes e políticas públicas de saúde vigentes. 

A justificativa da presente contratação baseia-se nos seguintes aspectos: 

• Implantação e funcionamento pleno da nova unidade: garantir que o espaço recentemente construído disponha 

de estrutura física, equipamentos e mobiliários adequados para o início e a continuidade dos atendimentos 

fisioterapêuticos, com segurança, qualidade e eficiência; 

• Substituição de equipamentos antigos e obsoletos: promover a modernização do parque tecnológico da 

unidade, substituindo materiais que apresentam desgaste físico e obsolescência tecnológica, assegurando maior 

desempenho, confiabilidade e segurança nos procedimentos terapêuticos; 

• Melhoria da qualidade dos serviços de fisioterapia: a disponibilização de equipamentos modernos e compatíveis 

com os protocolos clínicos contribui para maior efetividade dos tratamentos, redução do tempo de recuperação 

dos pacientes e melhores resultados terapêuticos; 

• Valorização do atendimento público e fortalecimento do SUS: proporcionar melhores condições de trabalho aos 

profissionais de saúde e ofertar aos usuários ambientes acessíveis, confortáveis e tecnicamente adequados, 

reforçando a qualidade da assistência prestada pelo serviço público; 
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• Eficiência e economicidade na gestão pública: a aquisição planejada e padronizada dos equipamentos permite 

racionalizar a aplicação dos recursos públicos, reduzir custos com manutenção corretiva e evitar interrupções nos 

atendimentos decorrentes de falhas ou inadequações técnicas. 

Os equipamentos e mobiliários a serem adquiridos foram definidos com base em levantamento técnico realizado 

pelas equipes de fisioterapia e engenharia da Secretaria Municipal de Saúde, considerando os protocolos 

assistenciais adotados, as normas de biossegurança, ergonomia, acessibilidade e segurança aplicáveis, bem como 

as demandas funcionais da nova unidade. 

A formação do preço de referência será realizada mediante pesquisa de mercado, com consulta a, no mínimo, 

três fornecedores do ramo, bem como levantamentos em bases oficiais, tais como o Painel de Preços e o Portal 

Nacional de Contratações Públicas, além da análise de contratações similares realizadas por outros entes públicos, 

observando-se critérios de compatibilidade técnica, qualidade, durabilidade e economicidade. 

Dessa forma, a presente contratação demonstra-se necessária, devidamente justificada e alinhada ao interesse 

público, visando garantir a completa operacionalização da Clínica de Fisioterapia Municipal, a modernização da 

infraestrutura disponível e a oferta de atendimento qualificado à população do Município de Esperança Nova – 

PR. 

 

6. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO/PARCELAMENTO DOS ITENS  

Após análise técnica realizada pela equipe responsável pelo planejamento da contratação, concluiu-se que o 

objeto deverá ser contratado de forma parcelada por item, em observância ao princípio do parcelamento previsto 

no art. 47 da Lei nº 14.133/2021, sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

Os equipamentos, mobiliários e acessórios fisioterapêuticos e de hidroterapia a serem adquiridos apresentam: 

• Naturezas distintas, incluindo equipamentos eletromédicos, mobiliários clínicos e acessórios; 

• Especificações técnicas próprias e independentes entre si; 

• Fabricantes e fornecedores especializados distintos; 

• Variações significativas de valor unitário e complexidade técnica. 

Os itens abrangem desde equipamentos utilizados em terapias fisioterapêuticas até mobiliários clínicos e 

estruturas auxiliares, o que torna inadequado o agrupamento em lote único. 

A adoção de lote único poderia: 

• Restringir a competitividade; 

• Limitar a participação de fornecedores especializados; 

• Elevar artificialmente os preços; 

• Comprometer a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Dessa forma, a licitação será conduzida por item individualizado, medida que: 

• Amplia a competitividade, permitindo a participação de maior número de fornecedores; 

• Assegura economicidade, possibilitando a obtenção de melhores preços unitários; 

• Observa o princípio da isonomia entre os licitantes; 

• Reduz riscos contratuais, permitindo entregas independentes; 

• Facilita eventual substituição de fornecedor em caso de inadimplemento parcial. 

 

7. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP: 

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo em vista o 

volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de realização de políticas públicas. 
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Sendo assim, as compras governamentais são instrumento essencial na promoção do desenvolvimento local e 

regional, auxiliando na geração de empregos e renda, dinamizando e promovendo o progresso econômico. A 

licitação exclusiva para fornecimento de materiais médico-hospitalares e equipamentos para atender a secretaria 

municipal, a exclusividade tem por objetivo estimular a competitividade local e regional, fortalecer pequenos 

empreendedores, e promover a descentralização econômica, assegurando a participação efetiva de ME e EPP do 

município e região. Além disso, os materiais em questão possuem baixo valor unitário e demanda constante, o 

que se enquadra no limite legal para exclusividade e contribui para a agilidade nas aquisições, redução de custos 

logísticos e fortalecimento do comércio local e regional, sem comprometer a eficiência e a economicidade do 

processo licitatório. Dessa forma, a exclusividade às ME e EPP atende aos princípios da isonomia, eficiência, 

desenvolvimento sustentável e fomento às micro e pequenas empresas, conforme previsto na legislação vigente. 

Conforme orçamentos coletados em anexos, nenhum lote é superior ao valor citado acima. No mesmo sentido, 

vale citar os artigos 34 e 35 da Lei Municipal nº 407/2009, em que ratifica a Lei Complementar Federal no tocante 

à restrição de participação bem como ao limite de valor. De acordo com a legislação vigente, assegura a 

transparência, legalidade e equidade no processo de aquisição, garantindo a lisura e a idoneidade das 

contratações públicas. Portanto, a justificativa para a aquisição destes produtos pelo Município de Esperança 

Nova/Pr. 

8. DA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento do objeto com previsão 

de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando minimizar e reduzir os custos necessários. Pois, 

esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento 

das atividades de infraestrutura da Administração Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço, é a mais 

viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existência de 

facultatividade na contratação dos produtos do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a 

discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida 

adequação aos recursos disponíveis. 

Considerando a demanda de utilização desse material/produto e ao mesmo tempo a necessidade de controle e 

racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta comprovadamente eficiente 

na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e eventual contratação conforme a 

necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários. 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da 

demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos produtos 

demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de 

recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda. 

 
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
 
9.1. Os itens deverão ser entregues com prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da requisição 

do setor solicitante. 

9.2. Os itens deverão ser entregues no Centro de Saúde, º 254, CEP:87.545-020, Avenida Juvenal Silva Braga 

ou em local a ser designado pela Secretaria Requisitante, sendo este sempre localizado no Município de Esperança 

Nova, sem custo para o município, no horário de expediente das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 
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17h00min. no Município de Esperança Nova, onde será conferida e verificada sua conformidade com as exigências 

editalícias. 

9.3.  Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega 

9.4. Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço 

previamente indicados, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

9.5. Fornecer equipamentos/materiais novos, comprovadamente de primeira linha, que estejam de acordo 

com as especificações, que atendam os requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras 

correspondentes. 

9.6. Fica vedada por parte do fornecedor a entrega de equipamentos/materiais usados, reciclados, 

reaproveitados ou similares aos especificados neste termo de referência e no edital. 

9.7. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor solicitante não o aceitará e 

lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 

responsabilidade. 

9.8. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do 

produto entregue. 

9.9. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

9.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.11. A Contratada é integralmente responsável pela entrega dos itens, devendo comunicar por escrito 

(preferencialmente por e-mail) qualquer impedimento, sob pena de sanções. 

9.12. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da entrega dos itens, tais como: encargos 

trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, hospedagem, transporte e quaisquer outras que por 

ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados; 

9.13. A Contratada deverá fornecer diretamente os itens, sendo vedada a transferência dessa responsabilidade. 

9.14. O descumprimento das obrigações contratuais, incluindo atraso na entrega, entrega em desacordo com 

as especificações ou falhas na garantia e assistência técnica, sujeitará a Contratada às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e detalhadas no Edital. 

9.15. A entrega dos produtos será feita nos endereços supra indicados pelo órgão solicitante a quem caberá 

conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo com as exigências do edital. 

9.16. Toda e qualquer entrega fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à licitante 

vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua 

conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

9.17. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor solicitante não o aceitará e 

lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 

responsabilidade. 

9.18. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser substituído pela empresa. 

9.19. O Departamento terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para processar a conferência do que foi entregue, 

lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a PROMITENTE FORNECEDORA para substituição do 

objeto entregue em desacordo com as especificações. 
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9.20. O recebimento provisório ou definitivo dos produtos não exclui a responsabilidade da PROMITENTE 

FORNECEDORA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, 

o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

9.21. O ônus decorrente de correção de eventuais falhas na entrega do objeto e/ou na prestação dos serviços 

ou a substituição e/ou refazimento dos mesmos será suportado exclusivamente pela fornecedora. 

 
10. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 
 
10.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, 

da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que 

as unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado. 

 
11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA. 

11.1. Além das obrigações exigidas em Lei, o CONTRATANTE deverá: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 

demais documentos anexos; 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na presente ata; 

11.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 

especificações estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como na proposta da 

Contratada, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos e 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em partes, às suas expensas; 

11.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela Contratada, por meio de 

servidor especialmente designado; 

11.1.6. Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

11.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

condições estabelecidas na presente ata e edital; 

11.1.8. Aplicar à Contratada as sanções previstas em Lei; 

11.1.9. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 

presente ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

11.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos 

pela Contratada, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do requerimento, conforme o art. 

92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

11.1.11. O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

devidamente motivado pela autoridade competente. 
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11.1.12. Notificar os emitentes da (s) garantia (s), quando houver, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.1.13. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da presente ata, bem como por quaisquer danos causados a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

11.2.1. Além das obrigações exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá: 

11.2.2. Cumprir todas as obrigações constantes da presente ata e demais documentos anexos, assumindo como 

exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

11.2.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

11.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

11.2.5. Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 10 dias que antecedem a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.2.6. Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor da ata, ou autoridade superior, 

conforme determinado no art. 137, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

11.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

11.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou ao acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.2.9. Não contratar, durante a vigência da ata, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor da ata, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.2.10. Entregar ao setor responsável pela fiscalização da ata, junto à Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede da Contratada; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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11.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.2.12. Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 10 dez dias, qualquer ocorrência anormal ou 

incidente que obste à execução do objeto contratual; 

11.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com abo a técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

11.2.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação; 

11.2.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

11.2.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme artigo 116, § único da 

Lei Federal nº14.133/2021; 

11.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.2.18. Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, a Contratada deverá 
apresenta requerimento formal à Administração, acompanhado de documentação comprobatória dos fatos 
alegados, ensejadores do eventual desequilíbrio; 
b) O pedido a que se refere a alínea “a” deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato e antes de eventual prorrogação; 

11.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

11.2.20. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

11.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

11.2.22. Fornecer todos os materiais, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

11.2.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 
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11.2.24. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

11.2.25. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho; 

11.2.26. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

11.2.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

11.2.28. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

11.2.29. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

11.2.30. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

11.2.31. Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula oitava do presente contrato. 

 
12.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

12.1. O fiscal Setorial do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

Municipal nº 203/2023); 

12.1.1. O fiscal Setorial do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 203/2023); 

12.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal Setorial do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 203/2023);  

12.1.3. O fiscal Setorial do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 203/2023); 

12.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

Setorial do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 203/2023);  

12.1.5. O fiscal Setorial do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual, se for o caso (Decreto 

Municipal nº 203/2023).  
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12.1.6. Durante o fornecimento do objeto, na fase do recebimento provisório, o fiscal Setorial designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade do fornecimento para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

12.1.7. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais.  

12.1.8. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal Setorial do contrato deverá apurar o fornecimento do 

objeto e da execução contratual. 

12.1.9. O fiscal Setorial do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto Municipal nº 203/2023).  

12.1.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal Setorial do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 203/2023).  

12.1.11. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

• certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

• certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio 

ou sede da CONTRATADA; 

• certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

• certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.1.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

12.1.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar 

má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

12.1.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a Contratante comunicará o fato à Contratada o pagamento da 

fatura, até que a situação seja regularizada. 

12.1.15. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

12.1.16. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
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12.2. GESTOR DO CONTRATO: 

12.2.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração se necessário.  

12.2.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

12.2.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

12.2.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos setoriais quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, se for o caso.  

12.2.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

12.2.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

12.2.7. Os fiscais setoriais e gestores de execução serão: 

Indicação do Gestor de Contrato responsável pela Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Amanda Carla De Souza Silva Matricula: 77763 Email: 

Indicação do Fiscal de Contrato responsável pela Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Amanda N. G. Bolsanello Dudek Matricula: 6238 Email:  

Substituto: Reginaldo Ianqui Matricula: 5762 Email: 

 
13. CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO. 

13.1. Recebimento 

13.1.1. Os materiais e equipamentos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

13.1.2. Os materiais e equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 
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13.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

13.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

13.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

13.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

13.1.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do 

bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

13.2. Liquidação 

13.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

13.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

13.2.2.1. o prazo de validade; 

13.2.2.2. a data da emissão;  

13.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

13.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

13.2.2.5. o valor a pagar; e  

13.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

13.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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13.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

13.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

13.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

13.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

13.3. Prazo de pagamento 

13.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após data da liquidação do empenho, 

mediante apresentação da nota fiscal na Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável pelo 

recebimento do objeto, a empresa deverá manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato nos termos 

do inciso XVI art.92 da Lei 14.133/2021 e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato 

do pagamento. 

13.4. Forma de pagamento 

13.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

13.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

13.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
14. DO REAJUSTE. 
 

14.1. Reajuste 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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14.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 05/03/2026. 

14.1.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE. (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

14.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

14.1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

14.1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

14.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 
O valor total da licitação fora estimado em preço máximo R$ 32.916,04 (Trinta e dois mil novecentos e dezesseis 
reais e quatro centavos). 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS QUANT. UNIDADE  DESCRIÇÃO  MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

       

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 
I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
_______________/PR, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS 
NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA 
OU DOCUMENTO SIMILAR. 

6 SERÃO OBSERVADOS CRITÉRIOS OBJETIVOS, OS QUAIS ESTÃO DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
7 EM CASO DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA SERÃO SOLICITADOS OS PROSPECTOS DO 

SEGUNDO COLOCADO E ASSIM SUCESSIVAMENTE, OBEDECIDA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DAS 
LICITANTES. 

LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, 
QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, A EMPRESA ........................., CNPJ Nº ......................, COM SEDE 
NA............................................, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL INFRA-ASSINADO, QUE: 
 
1) DECLARAMOS, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO INCISO VI DO ART. 68 DA LEI N.º 14.133/21, E DISPOSTO NOS 
INCISOS XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE NÃO EMPREGAMOS MENORES DE 18 (DEZOITO) 
ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGAMOS MENORES DE 16(DEZESSEIS) 
ANOS. RESSALVA AINDA, QUE, CASO EMPREGUE MENORES NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ (A PARTIR DE 14 ANOS, 
DEVERÁ INFORMAR TAL SITUAÇÃO NO MESMO DOCUMENTO). 
 
2) DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, QUE A EMPRESA NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS 
PARA SUA HABILITAÇÃO NO PRESENTE PROCESSO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS 
POSTERIORES. 
 
3) DECLARAMOS PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CONHECEMOS AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E OS 
TERMOS CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, E QUE, CONCORDAMOS COM TODOS OS TERMOS 
CONSTANTES NO MESMO E AINDA, QUE POSSUÍMOS TODAS AS CONDIÇÕES PARA ATENDER E CUMPRIR TODAS 
AS EXIGÊNCIAS DE FORNECIMENTO ALI CONTIDAS, INCLUSIVE COM RELAÇÃO A DOCUMENTAÇÃO, QUE ESTÁ 
SENDO APRESENTADA PARA FINS DE HABILITAÇÃO. 
 
4) DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, NA QUALIDADE DE PROPONENTE DOS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, INSTAURADOS POR ESTE MUNICÍPIO, QUE O(A) RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA É O(A) 
SR.(A)................................................, PORTADOR(A) DO RG SOB Nº ................................................. E CPF Nº 
........................................................, CUJA FUNÇÃO/CARGO É .................................................. (SÓCIO 
ADMINISTRADOR), RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO. 
 
5) DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE NÃO POSSUÍMOS NENHUM SÓCIO, LIGADO AO PREFEITO, VICE-
PREFEITO, VEREADORES OU SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, POR MATRIMÔNIO OU PARENTESCO, AFIM OU 
CONSANGUÍNEO, ATÉ O SEGUNDO GRAU, OU POR ADOÇÃO, BEM COMO TAMBÉM NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO 
QUADRO SOCIAL, NENHUM SERVIDOR DO MUNICÍPIO. 
 
6) DECLARAMOS DE QUE A EMPRESA NÃO CONTRATARÁ EMPREGADOS COM INCOMPATIBILIDADE COM AS 
AUTORIDADES CONTRATANTES OU OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO OU DE ASSESSORAMENTO ATÉ O 
TERCEIRO GRAU, NA FORMA DA SÚMULA VINCULANTE Nº 013 DO STF (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). 
 
7) DECLARO QUE CUMPRO AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS. 
 
8) DECLARAMOS QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 
ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS 
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TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. 
 
9) DECLARAMOS QUE A EMPRESA ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE O DECLARANTE 
RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, NA FORMA DA LEI. 
 
10) DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE EM CASO DE QUALQUER COMUNICAÇÃO FUTURA REFERENTE E 
ESTE PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO EM CASO DE EVENTUAL CONTRATAÇÃO, CONCORDO QUE O 
CONTRATO SEJA ENCAMINHADO PARA O SEGUINTE ENDEREÇO: 
 
E-MAILS DE CONTATO PARA CADA SETOR RESPONSÁVEL PELO ATOS DESTA CONTRATAÇÃO: 
EMAILS:............................................................................................... 
TELEFONES PARA CONTATO: ( )................................................................. 
 
11) CASO ALTERE O CITADO E-MAIL OU TELEFONE COMPROMETO-ME EM PROTOCOLIZAR PEDIDO DE ALTERAÇÃO 
JUNTO AO MUNICÍPIO, SOB PENA DE SER CONSIDERADO COMO INTIMADO NOS DADOS ANTERIORMENTE 
FORNECIDOS. NOMEAMOS E CONSTITUÍMOS O SENHOR(A)........................................., PORTADOR(A) DO CPF/MF 
SOB N.º.................................. (CARGO NA EMPRESA), PARA SER O(A) RESPONSÁVEL PARA ACOMPANHAR A 
EXECUÇÃO DO CONTRATO, REFERENTE AO REFERIDO PREGÃO ELETRÔNICO E TODOS OS ATOS NECESSÁRIOS AO 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, SEUS ANEXOS E CONTRATO. 
 
 

CIDADE, ........ DE .............................. DE 2026. 
 
 
 
 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ COMPOR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO 
DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 

 
 
 
 
(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ COMPOR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/20__ 

 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, 
Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................, doravante denominada REGISTRADA, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 
...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........................., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

LOTE ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

        

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
3. CLAUSULA TERCEIRA ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
 
3.1. O órgão gerenciador será o Município de Esperança Nova. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 

ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 

do item 4.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA. 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado, levando em 

considerações as devidas clausulas para sua efetiva renovação. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2. somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU UTILIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no 

período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade, nos termos do §7º, do art.25, da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 
7. CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS. 
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará o fornecedor do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item relacionado do presente 

edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item relacionado do presente edital. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do item relacionado do presente edital, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto nos itens relacionados do presente edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 
 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta ata, será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
10.1. Os itens deverão ser entregues com prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da requisição do 

setor solicitante. 

10.2. Os itens deverão ser entregues no Centro de Saúde, º 254, CEP:87.545-020, Avenida Juvenal Silva Braga ou 

em local a ser designado pela Secretaria Requisitante, sendo este sempre localizado no Município de Esperança 

Nova, sem custo para o município, no horário de expediente das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 

17h00min. no Município de Esperança Nova, onde será conferida e verificada sua conformidade com as exigências 

editalícias. 

10.3. Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da entreg 

10.4. Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço 

previamente indicados, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
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10.5. Fornecer equipamentos/materiais novos, comprovadamente de primeira linha, que estejam de acordo com 

as especificações, que atendam os requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras correspondentes. 

10.6. Fica vedada por parte do fornecedor a entrega de equipamentos/materiais usados, reciclados, 

reaproveitados ou similares aos especificados neste termo de referência e no edital. 

10.7. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor solicitante não o aceitará e 

lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 

responsabilidade. 

10.8. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do produto 

entregue. 

10.9. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

10.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.11. A Contratada é integralmente responsável pela entrega dos itens, devendo comunicar por escrito 

(preferencialmente por e-mail) qualquer impedimento, sob pena de sanções. 

10.12. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da entrega dos itens, tais como: encargos 

trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, hospedagem, transporte e quaisquer outras que por 

ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados; 

10.13. A Contratada deverá fornecer diretamente os itens, sendo vedada a transferência dessa responsabilidade. 

10.14. O descumprimento das obrigações contratuais, incluindo atraso na entrega, entrega em desacordo com as 

especificações ou falhas na garantia e assistência técnica, sujeitará a Contratada às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e detalhadas no Edital. 

10.15. A entrega dos produtos será feita nos endereços supra indicados pelo órgão solicitante a quem caberá 

conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo com as exigências do edital. 

10.16. Toda e qualquer entrega fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à licitante 

vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua 

conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

10.17. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor solicitante não o aceitará e 

lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 

responsabilidade. 

10.18. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser substituído pela empresa. 

10.19. O Departamento terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para processar a conferência do que foi entregue, 

lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a PROMITENTE FORNECEDORA para substituição do 

objeto entregue em desacordo com as especificações. 

10.20. O recebimento provisório ou definitivo dos produtos não exclui a responsabilidade da PROMITENTE 

FORNECEDORA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, 

o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

10.21. O ônus decorrente de correção de eventuais falhas na entrega do objeto e/ou na prestação dos serviços 

ou a substituição e/ou refazimento dos mesmos será suportado exclusivamente pela fornecedora. 
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11. CLÁUSULA DECIMA – PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS. 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXX/PR, .......... de.......................................... de 2026. 
 
 
_______________________                                                            __________________________ 
      EVERTON BARBIERI                                                                      XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
          CONTRATANTE                                                                                          CONTRATADO 
               PREFEITO                                                       XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

              

TESTEMUNHAS: 
 
______________________                                                              _______________________ 
NOME                                                                                                   NOME 
RG                                                                                                          RG         
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 


